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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE DIREITO - VILHENA

EMENTA DE DISCIPLINA

BACHARELADO EM DIREITO 

UNIR/campus de Vilhena 

Disciplina: Direito Penal II

Código: DIR00044

Carga horária: 80 Créditos: 04 Período: 4º

Pré-requisito: DIR00032 - Direito Penal I

Obje�vos: Conhecer as formas de individualização e de aplicação da pena, bem como de suas causas de ex�nção; compreender os
fundamentos e os fins da sanção penal no Estado Democrá�co de Direito; desenvolver a capacidade de ar�culação dos
conhecimentos acerca da teoria da pena, sob uma perspec�va cons�tucional e humanista.

Ementa: Teoria da pena. Pena priva�va de liberdade; penas restri�vas de direitos; pena de multa. Suspensão condicional da pena;
livramento condicional. Concurso de crimes; efeitos da condenação e reabilitação. Medidas de segurança; ação penal. Ex�nção da
punibilidade.
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